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DECISÃO
Trata-se de Execução Penal decorrente da condenação definitiva de

DÉBORA RODRIGUES DOS SANTOS (CPF nº 228.052.058-39), nos autos
da Ação Penal nº 2.508/DF, à pena de 14 (quatorze) anos, sendo 12 (doze)
anos e 6 (seis) meses de reclusão e 1 (um) ano e 6 (seis) meses de detenção
e 100 (cem) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/3 (um terço) do
salário mínimo, pois incursa nos artigos:

- 359-L (abolição violenta do Estado Democrático de
Direito) do Código Penal, à pena de 4 (quatro) anos e 6 (seis)
meses de reclusão;

- 359-M (Golpe de Estado) do Código Penal, à pena de 5
(cinco) anos de reclusão;

- 163, parágrafo único, I, II, III e IV (dano qualificado)
todos do Código Penal, à pena de 1 (um) ano e 6 (seis) meses de
detenção e 50 (cinquenta) dias-multa, fixando cada dia-multa
em 1/3 (um terço) do salário mínimo;

- 62, I (deterioração do Patrimônio tombado), da Lei
9.605/1998, à pena de 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão e
50 (cinquenta) dias-multa, fixando cada dia-multa em 1/3 (um
terço) do salário mínimo;

- 288, parágrafo único (associação criminosa armada), do
Código Penal, à pena de 1 (um) ano e 6 (seis) meses de reclusão.

A ré também foi condenado ao pagamento do valor mínimo
indenizatório a título de danos morais coletivos de R$ 30.000.000,00
(trinta milhões de reais), a ser adimplido de forma solidária pelos demais
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condenados, em favor do fundo a que alude o art. 13 da Lei 7.347/1985.
Foi fixado o regime fechado para o início do cumprimento da pena.
Em 28/3/2025, substituí a prisão preventiva de DEBORA

RODRIGUES DOS SANTOS pela prisão domiciliar, em seu endereço
residencial, acrescida da imposição de medidas cautelares (eDoc. 111).

O acórdão condenatório transitou em julgado em 26/08/2024 (eDoc.
155).

Em decisão de 15/9/2025, determinei o início do cumprimento da
pena de reclusão, em regime fechado, em relação à ré DÉBORA
RODRIGUES DOS SANTOS, CPF nº 228.052.058-39, com a manutenção
da prisão domiciliar, acrescida das medidas cautelares diversas da prisão
(eDoc. 156).

Em 1/5/2026, a Defesa de DÉBORA RODRIGUES DOS SANTOS
requereu “d) após a publicação da nova legislação, com fundamento no art. 5º,
XL, da Constituição Federal e art. 2º, parágrafo único, do Código Penal, a
readequação da pena, com recálculo dos lapsos para progressão”(eDoc. 219).

É o relatório. DECIDO.
O CONGRESSO NACIONAL, em sessão realizada em 30/4/2026,

derrubou o veto da Presidência da República (VET 3/2026), ressalvados
dispositivos prejudicados, ao chamado PL da Dosimetria (PL 2.162/2023),
não tendo ocorrido, até o momento, nem a promulgação, tampouco a
publicação do diploma normativo, que, portanto, não está em vigor.

Diante do exposto, nos termos do art. 21, IX, do Regimento Interno
do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, JULGO PREJUDICADO o
requerimento da Defesa.

Ciência à Procuradoria-Geral da República.
Publique-se.
Brasília, 4 de maio de 2026.

Ministro ALEXANDREDEMORAES
Relator
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